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TERMO DE c0LAB0RAçA0 01/2019 

Fonte: MUNICIPAL 

Que entre si firmam o MunicIpio de Alfredo 

Marcondes-SP e a Associação Filantrópica de 

Proteção aos Cegos de Presidente Prudente-SP, 

objetivando rnütua cooperação para 

desenvolvimento do Servico de Proteçäo Social 

Especial para pessoas corn deficiência, para idosos 

(as) e suas famIlias. 

0 MUNICIPIO DE ALFREDO MARCONDES-SP. pessoa jurIdica de direito p(iblico, corn sede 

na Rua Osvaldo Cruz, n. 2  401, Centro, na cidade de Alfredo Marcondes-SP, neste ato 

representado pela Prefeita Municipal, Sra Elza Gracinda Costa Tumitan, brasileira, casada, 

doravante designado simplesmente MUNICIPIO e a ASSOCIAcAO FILANTROPICA DE 

PROTEcAO AOS CEGOS DE PRESIDENTE PRUDENTE-SP. corn sede na Rua Thomaz 

Matheus, n.2  500, Itapura I, em Presidente Prudente-SP, Cep: 19.035-120, CNPJ 

n.44.862.407/0001-01, neste ato representado pelo seu Presidente L0UREN0 AUGUSTO 

THOMAZONI DE CARVALHO, portador da cédula de identidade RG n. 9  2.871.521-4 e C.P.F 

n.2  057.605.428-34, e na sua ausência responde seu vice JORGE CAMILO ISPER. brasileiro, 

aposentado, portador do RG n. 2  41.682-4 e C.P.F fl•Q  033.369.218-72, doravante designada 

simplesmente, celebram o presente TERMO DE COLABORAcAO, que se regerá pela Lei 

Federal n. 2  13.019 de 31.07.2014, corn as alteraçOes introduzidas pela Lei Federal 0 1  13.204 

de 2015, bern como de acordo corn o Decreto Municipal n. 53 de 11 de Agosto de 2018 

mediante as cláusulas e condicOes a seguir estabelecidas, corn o objetivo de desenvolver 

trabaiho fortalecendo vInculos afetivos e ofertar urn atendirnento especializado a famIlias 

corn pessoas corn deficiência e idosos corn algurn grau de dependência, que tiverem suas 

lirnitacOes agravadas por violacOes de direitos, tais como: exploraçäo da imagem, 

isolamento, confinamento, atitudes discrirninatórias e preconceituosas no seio da farnIlia, 

falta de cuidados adequados por parte do cuidador, alto grau de estresse do cuidador, 

desvalorizacäo da potencialidade e da capacidade da pessoa, dentre outras que agravam a 
dependência e comprometem o desenvolvirnento da autonornia da pessoa corn 

deficiência,com RECURSO PROPRIO alocados no Fundo Municipal da Assistência Social, 

nos termos do Termo de Colaboraçäo a seg 
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CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Constitul objeto deste Termo de Colaboracào o desenvolvirnento, pelos partIcipes, de 
atividades destinadas a prestação de serviços de trabaiho corn pUblico alvo pessoas corn 
deficiência visual parcial ou total, corn seus direitos violados, corn algurn grau de 
dependência, seus cuidadores e farniliares, corn equipe multidisciplinar corn profissionais 
como psicóiogo, rnonitores corn forrnaçäo ern pedagogia, profissionais da area de educação 
fIsica, assistente social, fisioterapeuta, nutricionista, destinados a atender o p(iblico alvo, 
corn as diretrizes contidos no Piano de Trabaiho que constitui parte integrante deste Termo 
de Colaboracao. 

CLAUSULA SEGUNDA - DAS 0BRIGAcOEs DO MUNICIPIO 
Constituem obrigacoes do MUNICIPJO: 
1. Transferir os recursos financeiros consignados na Cláusula Quarta do presente Termo 
de Colaboraçao, na conformidade do cronograrna de desemboiso estabelecido no Plano de 
Trabalho; 
II. Dar conhecirnento a ASSOCIAcAO das normas prograrnáticas e administrativas dos 
Programas Assistenciais, objeto do Termo de Coiaboracao celebrado corn o MUNICIPIO; 
III. Apoiar tecnicarnente a ASSOCIAcAO na execução das atividades objeto deste Termo de 
Colaboracão; 
IV. Promover o treinamento dos recursos hurnanos necessários a execucão do objeto deste 
Terrno, sempre que necessário; 
V. Supervisionar, acompanhar e avaliar, qualitativa e quantitativamente, os servicos 
prestados pela ASSOCIAcAO ern decorrência deste Termo de Colaboracäo; 
VI. Examinar e aprovar as prestaçOes de contas dos recursos financeiros repassados a 
AssocIAcAo; 
VII.Assinalar prazo para que a ASSOCIAcAO adote as providências necessárias para 
exato curnprimento das obrigacOes decorrentes deste Terrno de Colaboração, sempre que 
verifIcada algurna irregularidade. 
VllLSuspender, por iniciativa própria, novos repasses, quando esgotado os prazos 
estabelecidos para a regularizaçao das pendências, exigindo da conveniada, se for o caso, a 
devoluçao do nurnerário, corn os devidos acréscirnos iegais; 
IX. Comunicar ao Departamento de Servico Social as irregularidades verificadas e näo 
sanadas pela ASSOCIAcAO, quanto a qualidade dos serviços prestados e quanto a aplicaçao 
dos recursos financeiros transferidos, para os fins previstos no artigo 36 da LOA 
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X. Garantir a continuidade dos servicos prestados, objeto desse Termo de Coiaboracao, 

caso haja paralisacao por parte da ASSOCIACAO. 

CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAçOES DA AssoclAcAo FILANTROPICA DE 

PR0TEcA0 AOS CEGOS 

Constituem obrigaçOes da ASSOCIAcAO: 

I 	Executar o serviço a que se refere a Ciáusula Primeira, a quern deles necessitar, na 

conformidade do Piano de Trabaiho; 

II. Utilizar o recurso recebido de acordo corn o Piano de Aplicacão apresentado na 

celebracao deste Termo de Colaboracao, e se por motivo de relevância, houver necessidade 

de fazer aiteração do Piano de Aplicacão, a ASSOCIAcAO deverá encaminhar ao 

Departarnento de Assistência Social urna solicitação acompanhada de uma justificativa, uma 
Unica vez, ate 60 dias antes do térrnino da vigência do Termo de Colaboracao, a quai será 

avaiiada peio referido Conseiho; 

III. Zelar peia rnanutenção dos padrOes de qualidade dos servicos prestados; 

IV. Proporcionar amplas e iguais condiçOes de acesso a popuiacão abrangida peios 

serviços assistenciais, sern discriminação de quaiquer natureza; 

V. Manter recursos humanos e materlais e equiparnentos sociais adequados e 

compatIveis corn o atendimento dos serviços assistenciais que se obriga a prestar, corn 

vistas ao alcance dos objetivos deste Termo de Colaboraçao. 

VI. Aplicar integralmente os recursos repassados peio MUNICIPIO na prestação dos 

serviços objeto deste Termo de Colaboração, conforme estabeiecido na Cláusula Primeira; 

VII. No perlodo correspondente ao intervalo entre a liberação das parcelas e a sua 

efetiva utiiizaçao, aplicar os recursos ern Caderneta de Poupanca de instituição financeira 

oficial, se a previsao de seu uso for iguai ou superior a urn rnês; ou, ern fundo de aplicacao 

financeira de curto prazo ou operacão de mercado aberto, iastreada em tItulo da dIvida 

pUblica, quando a utilizacäo dos recursos verificar-se em prazos menores que urn mês. 0 

descumprirnento do disposto nesse inciso obrigará a ASSOCIAcAOa reposicão ou 

restituicão do numerário equivaiente aos rendimentos do mercado financeiro no perlodo, 

devidamente atuaiizado ate a data do efetivo depósito; 

VIII. Apresentar rnensairnente ao MUNICIPIO o reiatório das atividades desenvoividas, e 

a relaçao nominal dos atendidos, assinada pelo representante legal da ASSOCIAcAOe do 

técnico responsável; 

IX. Prestar contas ao MUNICIPIO nos moldes das instruçOes especIficas do Tribunal de 

Contas do Estado de São Paulo ate 30 dias após o térrnino da vigência deste instrurnento, ou 

no 
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de suas eventuais prorrogacOes, sob pena de ficar impedida de receber quaisquer outros 

recursos financeiros por parte do MUNICIPIO; 

X. 	Manter a contabilidade, os procedimentos contábeis e os registros estatIsticos, bern 
como a relacao nominal dos atendidos, atualizados e em boa ordem, sempre a dispostcao 
dos agentes ptThlicos responsáveis pelo controle interno e externo e do Departarnento de 
Assistência Social, de forma a garantir o acesso as informacOes da correta aplicacão e 
utilizacao dos recursos financeiros recebidos; 
XI. 	Assegurar ao MUNICIPIO, ao Departamento de Assistência Social, ao Tribunal de 
Contas, o livre acesso e as condiçOes necessárias ao acompanhamento, supervisão, 
fiscalizaçao e avaliacao da execuçâo e dos resultados dos servicos objeto deste Termo de 
Colaboracão; 
XII. 	Autorizar a afixaçao, em suas dependências, em local de fácil visualizacao, das 
informacOes e orientacoes sobre os serviços prestados e da participaçäo dos órgão püblicos 
nos programas cujos recursos tenham origern nas disposicOes deste Termo de Colaboracäo. 
XIII. Prestar atendimento gratuito a população, em conforrnidade com as diretrizes da 
PolItica educacional para os atendidos e LegislacOes vigentes; 
XIV. 	Manter os docurnentos abaixo, devidamente preenchidos e atualizados: 
1. Ficha individual de inclusäo no servico; 
2. Livro de presenca corn relaçao nominal dos beneficiários das açöes; 
3. Livro de registro de demanda por vaga na unidade, no qual se registrará o norne e o 
nürnero de identidade do pretendente. 
XV. 	Manter conta especIfica em banco oficial, para movimentaçäo dos Recursos 
recebidos corn aplicacäo financeira. 
XVI. 	Garantir vagas aos atendirnentos solicitados pela setor de Assistência Social do 
MunicIpio de Alfredo Marcondes-SP. 
XVII. Manter em dia os pagamentos dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais 
comerciais, hem como o gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos, 
no que diz respeito as despesas de custeio, de investimento e de pessoal. 
CLAUSULA QUARTA - DO VALOR 

I. 0 VALOR TOTAL DO TERMO DE cOLABORAcA0 é R$ 6.000.00(seis mil reais) pago em 
parcelas rnensais, cuja despesa correrá a conta do Fundo Municipal de Assistência Social. 0 
pagamento será realizado entre os dias 01 a 10 do més subseguente. 

CLAUSULA QUINTA - DA LIBERAcA0 DOS RECURSOS FINANCEIROS 
I. 	0 MUNICIPIO efetuará repasses de recursos financeiros a ASSOCIAçAO de acordo 

corn o cronograma de desembolso estabelecido no Plano de Trabalho. 
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II. 	0 repasse dos recursos financeiros de que trata a Cláusula anterior, seräo 

transferidos a ASSOCIAcAO, após a entrega do relatório das atividades 

desenvolvidas e relação nominal dos atendidos, CND e FGTS; 

111. 	A transferência dos recursos financeiros pelo MUNICIPIO dar-se-á na medida em que for 

solicitada pela ASSOCIAcAO. 

IV. CLAUSULA SEXTA - DA VIGENCIA 

1.0 prazo de vigência deste Termo de Colaboracâo é de 02 de janeiro de 2019 (data da 

assinatura deste contrato) ate 31 de Dezembro de 2019, podendo ser prorrogado a critério 

das partes, mediante termo aditivo. 

CLAUSULA SETIMA - DA PRESTAcAO DE CONTAS 

A AssoclAçAo prestará contas ao MUNIC1PIO, da seguinte forma: 
I. Mensalmente, mediante apresentaçäo do relatório circunstanciado das atividades 
desenvolvidas e da relaçao nominal dos atendidos no mês; 

II. Prestacão de contas Anual, apresentando o Demonstrativo Integral das Receitas e 

Despesas, Ficha Contábil, extratos bancários e notas fiscais do perlodo (todos os 

documentos devem ser apresentados as originals (corn carimbo de ORIGINAL, corn rubrica 

do responsável pela prestação de contas) e cópia LEGIVEL); 
III. Entregar junto a Prestaçao de Contas da ültima parcela a Balanco Patrimonial do 

exercIcio do Termo de Colaboração e o Demonstrativo Integral das Receitas e Despesas 

ANUAL juntamente corn o cornprovante de recolhirnento dos recursos não aplicados, 

quando houver, na conta bancária indicada pelo MUNICIPIO. 

CLAUSULA OITAVA - DO CONTROLE, MONITORAMENTO E DA FISCALIZAçAO DA 
ExEcucAo DO PRESENTE TERMO DE c0LABORAcAO. 

1. 	0 controle e a fiscalizacao da execução do presente Termo de Colaboraçao 

ficarão sob encargo do setor da Assistência Social pela execuçäo da PolItica de 
Assistência Social. 

II. 	0 monitoramento e avaliacao se daräo através da análise dos resultados obtidos 

avaliados a partir das visitas técnicas e relatOrios mensais, bern como dos 

impactos obtidos na melharia da qualidade de vida do usuário atendido, bern 

como através da analise financeira avaliada par meio das prestacOes de contas 
apresentadas. 

CLAUSULA NONA - DA REsTITuIcAO 
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A ASSOCIAcAO compromete-se a restituir, no prazo de 30 (trinta) dias os valores 
repassados pelo MUNICIPIO, atualizados pelos Indices de remuneração das cadernetas de 
poupanca, a partir da data de seu recebimento, nas seguintes hipóteses: 

I. 	lnexecucao do objeto deste Termo de Colaboracão; 
H. Utilizaçao dos recursos financeiros em finalidade diversa da estabelecida. 
Ill. 	Descumprimento de qualquer obrigacao pactuada neste Termo de Colaboracâo. 

CLAUSULA DECIMA - DA RESCISAO E DA DENUNCIA 

Este Termo de Colaboracäo poderá, a qualquer tempo e por iniciativa de quaisquer dos 
participes, ser rescindido mediante notificaçäo prévia de 30 (trinta) dias, ressalvada a 
hipótese de denuncia, ou por descumprimento de suas Cláusulas ou por infração legal. Em 
qualquer caso, responderá cada participe pelas obrigacOes assumidas, ate a data do 
rompimento do acordo. 
CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAcOEs 
Este Instrumento poderá ser aditado, mediante termo próprio, por acordo entre os 
partfcipes, nos casos de acréscimo ou reduçäo do n(imero de atendidos, hem como para 
prorrogaçâo do prazo de vigência ou suplementação de seu valor, desde que existam 
reservas de recursos financeiros suficientes para suportar os acréscimos decorrentes do 
ad ita men to. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA PuBLIcAcA0 
A eficácia deste Termo de Colaboracao fica condicionada a publicacäo do respectivo extrato 
no órgâo de imprensa oficial do MUNICIPIO, contendo os seguintes elementos: 

I. Espécie, nUmero do instrumento, nome e CNPJ/CPF dos participes e dos signatários; 
H. 	Resumo do objeto; 
Ill. 	Valor mensal e total do Termo de Colaboração; 
IV. 	Prazo de vigência e data de assinatura. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DO FORO 

Fica eleito o foro da comarca de Presidente Prudente-SP para dirimir quaisquer questOes 
resultantes da execução deste Termo de Colaboraçao. 
E, por estarern de acordo corn as Cláusulas e condicoes ajustadas, firrnam o presente 

Terrno de Colaboração, em duas vias, de igual teor, na presenca das testernunhas 

abaixo assinadas. 
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Alfredo Marcondes-SP, 02 de Janeiro de 2019. 

MunicIpio de Alfredo Marcondes-SP 
Elza Gracinda Costa Tumitan 

Prefeita Municipal 

ASSOCIAçA0 FILANTROPICA DE PR0TEcA0 AOS CEGOS PRESIDENTE PRUDENTE-SP 

l.ourenço Augusto Thomazoni de Carvalir 
CPF: 057.605.428-34 

Prsieflt: 

Testemunhas: 
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TERMO DE CIENCIA E DE N0TJFIcAcA0 
REPASSE AO TERCEIRO SETOR 

Artigo 165 da lnstrucão 02/2016 Inciso XXIII - RP 12 - Tribunal de Contas 

Orgão Püblico: MunicIpio de Alfredo Marcondes - SP 

Organização da Sociedade Civil: ASSOCIAçAO FILANTROPICA DE PR0TEcA0 AOS 

CEGOS 

Termo de Colaboracão: 01/2019 

Objeto: Servicos para pessoas corn deficiência visual e total, corn seus direitos 

violados, corn algurn grau de dependência, seus cuidadores e farniliares. 

Na qualidade de Orgao Püblico e Organizaçao da Sociedade Civil Parceira, 

respectivarnente, do Termo acima identificado, e, cientes do seu encaminhamento ao 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de instrucão e julgamento, damo-nos 

por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da tramitaçao 

processual, ate julgamento final e sua publicacao e, se for o caso e de nosso interesse, 

para, nos prazos e nas formas legais e regirnentais, exercer o direito da defesa, interpor 

recursos e o mais que couber. 

Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisOes que 

vierem a ser tornados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário 

Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado 

de São Paulo, de conformidade corn o artigo 90 da Lei Complementar n° 709, de 14 de 

janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagern dos prazos processuais. 

Alfredo Marcondes-SP,1e Janeiro de 2019. 

MunicIpio de AlfWd—o Marcondes-SP 
Elza Gracinda Costa Turnitan 

Prefeita Municipal 

I 

ASSOCIAçAO FILATI(OPICADE PROTEAO AOS CEGOS 
Lourenço Augusto Thomazoni de Cari 

CPF: 057.605.428-34 
= Presidente = 


